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ADVOCACIA~GERAL DA UNiÃO 
PROCURADORlA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL jUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVÍMENTO DA EDUCAÇÃO 

PARECER N9,,)\°72015//PF-FNDE/PGF/AGU 
PROCESSO N9 23034.004722/2015-36 
INTERESSADO: CGCOM 
ASSUNTOz Pregão Eletrônico para Registro de Preços. Aquisição de veículos acessíveis de 
transporte escolar-p¡so baixo. 

L Licitaçãov Pregão Eletrôníco. Registro de 
preços. Menor Preço por Etem Anáiise jurídica 
prévia do edital e seus anexos. Aquisição de 
veículos acessíveis de transporte escoiarlpiso 
baixa 
IL Requisitos da Lei nQ 8.666/93, do Decreto ng 

5.450/2005 e do Decreto nQ 7.892/2013. 
Aprovação da minuta de edital, e anexos, 
condicionada ao atendimento das 
recomendações da Procuradoría Federai. 

Senhor Subprocurador Federal Substituto, 

I. RELATÓRIO 

1. Trata-se de anáfise jurídica prévia de mínuta de edital de Hcitação e 

respectívos anexos, na modaiidade pregão eletrônico, via registro de preços, com critério de 

julgamento de menor preço por item, cujo objeto é “a eventual aquisíção de veículos 

acessíveis - piso baixo, de transporte escoiar diário de estudantes, em atendimento as 

entidades educacionaís das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 

Munícípios, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 

constantes deste Termo de Referência_" 
2. O processo encontra-se instruído com os seguintes prmcipais documentosz 

a) Memorando n° 4412015- CGAMEIDIRAEIFNDE (fl. 02); 

b) Termo de referência e encartes (f¡s. 03l34) 

c) Pesquisa de preços e mapa de apuração (f|s. 35141 e 161); 

d) Documentos referentes à Audíência Pública n° 16/2014 (fls. 44/110); 

e) Edital e anexos (fls. 1111158); 

f) Cópia da Portaría FNDE n° 7912015 (nomeação dos pregoeiros) (ft. 159); 

g) Despacho do Chefe da Dãvisão de Mercado e Negócios ~ DlMEN, aprovado

m
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pelo Coordenador de Compras, contendo informações sobre a instrução 

processua¡ (fls. 162 e 162 v); 

h) Despacho da Coordenaôora Geral de Mercado, Qualídade e Compras - 

CGCOM, encaminhando os autos à Diretora de Administração (fl. 163); 

¡) Despacho da Diretora de Adminâstração e aprovaçãolautorização do 

Presidente do FNDE (f¡. 164). 

3. Em seguida por força do disposto no parágrafo único do art 38 da Lei n9 

8666193 e do art 30 incíso IX, do Decreto n9 5450l2005, vieram os autos a esta 

Procurador¡a, para exame e parecer. 

u. FUNDAMENTAÇÃO 

4. Preliminarmente, importante lembrar que a anáiise a seguir empreendida 

circunscreve-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente 
naqueles previstos na Lei n° 8.666/93 e nos Decretos n°s 545012005 e 7›892/2013, não 

cabendo a esta unídade jurídica adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo 

de oportunidade e conveniêncía da contratação pretendída. 

".1) 5NÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - CONSÍDERAÇÕES GERNS 

2. De acordo com o art. 38 da Lei n9 8.666/93 clc o art. 30, V, do Decreto n9 

5.450/05, o procedimento da licitação será inêcíado com a abertura de processo 

administratívo, devidamente autuado e protocolado, contendo a autorização respectiva, a 

descrição sucinta de seu objeto e do recurso própria 

5. Aiertese que o processo deverá ter suas páginas numeradas 

seqüenciaimente e rubricadas e todos os atos processuais devem ser produzidos por escrito, 

com data e o local de sua reafízação e a assinatura da autoridade responsável (art. 22, § 1Q 

e §49, da Lei n9 9.874/1999). Quanto aos documentos juntados em cópia. a sua autenticação 
poderá ser feita pelo órgão administrativo, mediante carimbo e assinatura. Demaís 

orientações processuais devem ser veríficadas na Portaria Normativa SLTllMPOG nQ 5/2002. 

6. Ainda quanto à instrução processual destaca se a Orientação Normativa AGU 

n° 02l2009, a quai deverá ser seguida durante todo o processoz 

ORlENTAÇÃO NORMATNA AGU N9 0212009 
Os instrumentos dos contratos, convênios e demaís ajustes bem como os respectivos 
aditivos devem íntegrar um único processo administrativo, devidamente autuado em 
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos 
termos de abertura e encerramento. 

H. 2) FASE PREPARATÓRIA 

7. O presente exame jurídico recaírá sobre a fase preparatória/interna do 
processo Hcitatório, incluindo a minuta do edítal e seus anexos, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei n9 8666193 e do art. 99 e 30, iX, do Decreto n9 5,450/2005. 

8. A fase interna destína~se az ”a) veriñcar a necessbade e a Conveniénaa da 
Contrataçâo de terce1705; b) determmar a presença dos pressupostos /ega/s para

C
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Contrataçao (mc/us¡ve a dxspombllzdade de recursos orçamentanos); cj determinar a prática 
dos atas prévíos indispensá veis à /¡c¡tação fquantíficaçâo das necessidades admínistrativas, 
avaliação de bens, elaboraçãa de pr0129t05 básicos etc),' dj definir 0 objeto do contrato e as 
Condíções básicas da contratação; e) veriñcar a presença dos pressupostos da licitaçãa 
definir a modalídade e elaborar o ato con voca tório da licitaçâa ",1 

3. Consoante o art. 9g do Decretc n° 5.450/2005, a fase preparatória deve incluir 
os procedimentos abaixo: 

"Art. 99 Na fase preparatória do pregão, na forrna eletrônica, será observado o 
seguintez 
I ~ elaboração de termo de referência pelo órgão requisítante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas específicações que, por excessivas. 
irrelevantes ou desnecessárías. Hmitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
H - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
m ~ apresentação de justificativa da necessidade da contrataçãoz 
lV - elaboração do edítaL estabeiecendo cràtérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitaçãa das sanções aplicáveis, ínclusive no que se 
refere aos prazos e às condições que, petas suas particuíaridadea sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da admínistração; e 
VI - desígnação do pregoeiro e de sua equipe de apo¡o. 
§ 1g A autoridade competente motâvará os atos especificados nos incêsos H e HI, 

indicando os e|ementos técnícos fundamentais Que o apóiam bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estímativo e no cronograma físico-fínanceiro de 
desembolso, se for o casc, eiaborados pela admínistração. 
(...)" 

9. Examinando os autos, verifica~se o atendimento dos segumtes requisitosz 

a) Termo de Referência com indicaçâo do objeto de forma precisa, suficiente 
e clara, definição dos métodos, critérios de aceitação do objeto e o prazo 
de execução. Consta do Termo de Referência também a justificativa para a 

contratação. 

b) Aprovação do Termo de Referência e Autorizaçãc para abertura do 

certame Hcitatória feítos pela autoridade competente (Presidente do 

FNDE); 

c) Minuta de editai, Contrato e anexos, com crítérios de aceitação de 

propostas; 

d) Definição das exigências de habiíitaçãa das sanções apiicáveis. dos prazos 

e condíções de execução do contrato; 

e) lndicação do pregoeiro e de sua equipe de apo¡o. 

h.3) JUSTIHCATNA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

10. A justifícativa da necessidade da contratação revela-se como requisãto 

essenciai em qualquer procedimento Iicêtatória A descrição do objeto deve ser realizada 

com toda a precaução, podendo-se valer a Adminístração de estudos técnicos, audiências 

1 JUSTEN FlLHO, MarçaL Comentários à lei de iicítações e contratos ac›'m/'ru$tz?›vtiwys~ lôti1 edição São Pau¡o: 

Dialética, 2010, p. 516~517.
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púbticas, entre outros meios, para definír, de maneira precisa, o que realmente contempla o 

interesse público. 

11. No presente caso, a iustificativa da necessidade de contratacão consta do 

Termo de Referência (item 14). De se Iembrar que a justificativa da necessidade da 

contração é requísito de cunho técnico~admínistrativo, não cabendo a este órgão de 

assessoramento jurídico a análíse das razões apresentadas peía área competente 

H.4) TERMO DE REFERÊNCIA 

12. O Termo de Referêncía encontra-se acostado às f!s. 3/8, conforme exige o art. 

99, incàso L do Decreto n° S.450/2005. 

4. Consoante o art. 99, § 29, do Decreto ng 5.450/05, o termo de referêncía é ”o 

documento que deverá canter elementos Capazes de propiciar avaliaçâo do custo pela 

administração dtànte de orçamento dettado, deñnição dos métodos, estratégia de 

suprimenta valor estímado em píanilhas de acordo Com 0 preço de mercad0, cronograma 

ñ31t0-financeiro, se for o caso, cdtérío de aceítaçâo do objet0, deveres do Conrratado e da 

contratante, pracedimentos de físcaüzação e gerenciamento do contrato, prazo de execução 

e sançóe$, de forma Cíara, concáça e objetivaT 

S. Registre-se que o art. 99, §19, do citado decreto exige que a aprovação do TR 

pela autoridade competente seja motivada, ”/nd1'cand0 os e/ementos técnicos fundamentais 
que o apoíam bem Coma quanto aos eiementos contidos no orçamento estímativo e no 

Cronograma ñàfcañhanceim de desembolsa'í A aprovação da autürídade competente 
(Presidente do FNDE) consta à fL 1641 Note-se que, embora a aprovação se deu na farma de 

"dedaração de concordânc¡a”, conforme autoriza o art 50, § 19, da Lei ng 9.784/992. 

6. Como é de sua natureza, o_Termo de Referência contém diversos eiementos 

de cunho técnico, os quais refogem ao âmbíto de análíse por parte esta Procuradoria, de 

forma que nos absteremos de tecer maiores comentários acerca de seu ccnteúdo técnic0, 
limitando-nos ao exame dos aspectos jurídíco-formais, o que, por sua vez, será reaíizado 

conjuntamente com as mânutas do Editat e do Contram dada a interdependência de seus 

termos, evitand0~se assêm repetições desnecessárias 

7. Por oportuno, válido Iembrar que o Termo de Referência constante do Edital 

como Anexo S deve refletir aquele devidamente assinado pela área competente, peio que 

eventuais sugestões elou modificações que venham a ser âncorporadas sejam também 
refletída versão anexa ao edítaL 

H.5) REQUISITOS AFLICÁVEiS As COMPRAS 

13. Reiativamente às compras feitas pela Admãnistração Pública, a Lei n9 8.666/93 
determina algumas regras específicas, que podem ser aphcadas ao casoz 

Art. 15. As compras, sempre que possíveL deverãoz 

(›..) 
§ 7'Ll Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
l - a especificação completa do bem (...) 

2 Art. 50. (_.). § 19 A motivação deve ser epícita, dara e congruente. podendo consistir em dedaracão de 
concordância com fundamentos de anteriores areceres ínforma ões d ci ões ou ro ostas ue neste caso 
serão garte integrante do ato.

Ôx
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H ~a definição das unidades e das quantidades a serem adquíridas em fuáão do 
consumo e utilização prováveis, cuja estímativa será obtida, sempre que possíveL 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 
EH ~ (...) 

14. No caso em apreço, consta do termo de referência (no caderno de 
ênformações técnicas) a especificação completa dos produtos a serem adquiridos, bem 
como a estimatíva das quantidades a serem adquirídas. 

ll.6) ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE ucrrATóRIA ESCOLHIDA: PREGÃO ELETRÔNICO 

15. Verifica-5e dos autos que o FNDE pretende realizar Iicítação na modalidade 
pregão eletrônico, para regístro de preços. 

16. Nos termos da Lei n9 10.520/2002, o pregão destina›se à aquisição de bens e 
serviços comuns, sendo aqueles "cuj05 padrães de desempenho e qualídade possam ser 
objetivamente deñnidos peío editaL por meio de especiñcações usualis no mercado Por sua 
vez, o art. 49 do Decreto ng 51450/2005 determína que ”/7as /¡c¡fações para aqu¡'51'ção de 
bens e servíços camuns será obngatória a madalidade pregão ", 

17. Diante de tat definição, observa-se que bem ou serviço comum revela~se 
como conceÊto jurídico indeterminado. O professor MARÇAL JUSTEN FJLHO oferece-nos alguns 
parâmetros hermenêuticcsz para que o bem ou o serviço seja quaiíficado como comum 
mister que possua disponibílidade no mercado próprio, padronizaçãa bem como 
fungibiiidade.3 

18. Para escíarecimento do tema bens e serviços comuns, destaca-se parte do 
relatório e voto do eminente Mãnistro Benjamin Zymier no Acórdão 313í2004-TCU-Pienárâo, 
verbisz 

(...) Tendo em vista o disposto no art 19, parágrafo úníco, da Lei nQ 10.520l2002. 
acima cítado, bem Comum é aqueêe para o qual é possívei definír padrões de 
desempenho ou quaíidada segundo específicações usuais no mercado. Dessarte, o 
bem em questão não precisa ser padronízado nem ter suas característícas defímdas 
em normas técnicas Da mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão à 

aquisição de bens prontos. pois essa forma de iícitação também pode visar à obtençâo 
de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator) 
(...) Conduindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido 
por ántermédio de um pregão, o agente púbiico deve avaiiar se 05 padrões de 
desempenho e de qualídade podem ser objetivamente definidos no edital e se as 
especificações estabelecidas são usuaís no mercada Aduzo que o objeto da Hcitação 
deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos preços propostos petos 
concorrentes. pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições 
sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizada (Voto do Mínistro Relator). 

8. Considerando que o órgão jurídico não possui 0 conhecimento técnico 
necessárío para atestar se os serviços a serem contratados podem ou não ser 

objetivamente definidos no edital e ostentar a qualidade de serviços comuns, _a_ 

responsabilidade pela escolha de taí modalídade licítatóría - e respectivo enquadramento 
como bens ou servicos comuns - é inteiramente da área técnica. Nesse 5entido, o disposto 
na Oríentaçào Normatíva AGU n° 54, in verbís: 

i JUSTEN FíLHQ MarçaL Pregãa Comenránbs à legislaçâa da pregáo comum e eíetrónica 2g edíção revista e 

atualízada de acordo com a Lei Federal n.° 10.520/2002. São Pauloz Edítora Díalética, 2003, p. 27-30, (\/
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ORIENTAÇÃO NORMATNA No~ 54 
"Compete ao agente ou setor técnico da adminístração declarar que o objeto licitatório 
é de natureza comum para efeito de utiíização da modaHdade pregão e defínir se o 

objeto corresponde a obra ou serviço de engenharía, sendo atribuição do órgão 
jurfdíco anaíisar o devêdo enquadramento da modalidade licitatória aplícáve|.“ 

19. Verifica-se. contudo. que não consta dos autos o enquadramento do obieto 

como bens comuns. Embora o objeto a ser Hcitado (veícu¡os acessíveis - PlSO BAiXO ~ 

transporte escolar diárío de estudantes). seja. em geraL um bem comum, é de se notar que 

é imprescindível taí enquadramento pela área técnica, haja vista que mesmo um bem 

comum origínaríamente comum pode, eventuaímente, se afastar de tal natureza. conforme 

as características específicas do produto que se pretenda. Assim, deve a área 

técnicaladministrativa fazer o devido enquadramento do obieto como bem comum, de forma 

iustificada, nos autos. 

20. Quanto à escolha da forma eletrônica do pregã0. observa~se que não existe 

qualquer vedação para tant0, sendo, aliás, preferencia¡, conforme preceitua o artl 49, caput, 

do Decreto ng 5.450/2005: 

Art. 49. Nas licitações para aquisição de bens e servíços comuns será obrigatória a 

modaiidade pregão. sendo preferencial a utiiização da sua forma eletrónica. 

H.7) POSSIBHJDADE DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21. Conforme exposto no editaL pretende a Adminístração a formação de ata de 

regêstro de preços. Essa opção encontra amparo no Decreto n9 7.892/2013, o qual passou a 

reguiamentar o Sistema de Registro de Preço, revogando, por conseguãnte, os Decretos n9 

3.931/2001 e 4.342[2002. 

22. Nessa esteíra. convém transcrever as seguintes dãsposições, in verbist 

Art 19 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, no ámbito da administração pública federal 
díreta, autárquíca e fundacionaL fundos especiais, empresas públíca5, sociedades de 
economêa mista e demais entidades controíadas, direta ou indiretamente pela União, 
obedecerão ao dísposto neste Decreto; 

Art. 29 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições; 
i - Sistema de Regístro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquísição de ben5, para contratações futuras; 
ll - Ata de registro de preços - documento vinculatívo, obrigacíonaL com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos partícipantes e condíções a serem praticadas, conforme as dísposições contidas 
no ínstrumento convocatório e propostas apresentadas; 
(...) 

23. O sistema de registro de preços (SRP) é um procedimento a ser adotado, 
preferencialmente, nas hipóteses previstas no art. 39 do citado regulamenta vejamosz 

Art. 39 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
l - quando, pelas características do bem ou serviço. houver necessidade de 
contratações frequentesz 
II - quando for conveniente a aquisàção de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regíme de 
tarefa; 
Ill - quando for conveníente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a grogramas de govemo; ou 

'“,/
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir prevíamente 0 
quantitatívo a ser demandado pela Administração. 

24. Segundo consta das justificativas à lícitação (item 14 do Termo de 
Referência), a contratação pretendida insere~se na execução do Programa de 
Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com 
Deficiêncía, entre zero e dezoito anos de idade, beneficiárias do benefício de prestação 
continuada da Assístência Social - BPC - metras estabelecídas no Plano Nacíonal dos 
Direitos da Pessoa com Deficíência (Viver sem Limite), enquadrandose assím, na hipótese 
descrita no artigo 39., ínc. HL 2§ parte, adma destacado. 

H.8) INTENÇÃO DE REGÍSTRO DE PREÇOS 

25. O art. 49 do Decreto n,9 7.892/2013 prevé 0 chamado procedimento de 

“mtenção de Regístro de Preços ~ êRP", nos seguõntes termos, in verbís 

Art. 49 Fica instítuído o procedimento de lntenção de Registro de Preços - tRP, a ser 
operacíonalizado por móduio do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SlASG, 
que deverá ser utilízado petos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Servíços 
Gerais - SISG, para registro e divulgação dcs Etens a serem Hcitados e para a realização 
dos atos previstos nos incisos H e V do caput do art. 59 e dos atos previstos no inciso H 

e caputdo art. 69. 

519 A divulgagão da íntengão de registro de gregos goderá ser disgensada. de forma 
iustificada gelo óggão gerenciador. 
§29 O Minístério do Planejamento, Orçamento e Gestão edâtará norma compiementar 
para reguíamentar 0 disposto neste artíga 
§39 Caberá ao órgào gerenciador da íntenção de Registro de Preços - lRPz 

I ~ estabelecen quando for 0 caso, o número máximo de partícipantes na IRP em 
conformidade com sua capacidade de gerencíamentoz 
H - aceâtar ou recusar, gustificadamenta os quantitatívos consíderados ínfimos ou a 

inclusão de novos itens; e 
HE - deliberar quanto à inclusão posterior de particípantes que não manifestaram 
interesse durante 0 período de divuigação da IRP. 
§49 Os procedimentos constantes dos incisos H e IH do § 39 serão efetivados antes da 

etaboração do editat e de seus anexos. 
§59 Para receber ínformações a respeito das iRPs disponíveis no Portal de Compras do 
Governo FederaL os órgâos e entidades íntegrantes do 5156 se cadastrarão no móduio 
IRP e inserirão a linha de fornecimento e de serviços de seu interesse 
§69 É facultado aos órgãos e entidades integrantes do SISG, antes de inêciar um 
processo Iicitatório, consuitar as lRPs em andamento e deliberar a respeito da 

conveniência de sua participação. 

26. Ainda não se tem notícia da edição da norma compiementar referida no art. 

49, § 29, do Decreto em questão. 

27. ln casu, nota~se que a área técníca entendeu por disgensar a divuigação da 

intenção do registro de preços. A iustíficativa gara a dísgensa consta do item 14, a saberz 

"Em atendimento ao §1° do art 4° do decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
justificamos a inviabmdade de divulgação da intenção de registro de preços para o 

presente objeto, tendo em vista que se trata de aquisição em atendimento às políticas 
púbHcas apiicadas à educação desenvolvidas pelo MEC". 

H.9) ADEQUAÇÃO DO CRiTÉRIO DE JULGAMENTO ESCOLHlDO 

28. De acordo com o art. 29, §29, dc Decreto n9 5.450/2005, para 0 julgamento 

das propostas deverão ser fixados critérios objetivos que permitam aferir o menor preço, 

devendo ser considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

Õ
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especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 

condições definidas no editaL 

29. 

30. 

O art. 23, § 19, da Leí n9 8.666/93 dispõe o seguintez 

§19 As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão dívididas em 

tantas parceias quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licítação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampíiação da competitividade sem perda da economia de 

escala. 

Por sua vez, o Decreto n9 7.892/2013, que regulamenta o SRP, também adota 

como critério de julgamento das propostas o menor preço. Relativamente ao SRP, 0 citado 
decreto autoriza que a Admínistração subdivida a quantidade total do item em lotes, 

conforme se transcreve abaix01 

31. 

Art. 89. O órqão aerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes. quando 
técnica e economicamente víávet, Qara gossibíütar maior comgetitividade, observada a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega 0u de prestação dos serviços. 
§19. No caso de servíços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para 
aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada 
órgão ou entidade participante do certame 
§29 Na situação prevista no § 19, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade. de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviça 
em uma mesma Socalidade, para assegurar a responsabiiidade contratuai e o princípio 
da padronização. 

Relativamente ao critéric de jufgamento das propostas, o Tribunai de Contas 
da Unãão já possui entendimento sumuiado2 

32. 
Plenárioz 

33. 

§úMULA NQ 247 
E obríqatóría a admissão da adiudícacão por item e não Dor Dreco qâobaL nos editais das 
licítacões para a contratacão de obras, servicos, compras e alienações. cuío obieto seia 
dívisfveL desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
Hcitantes que. embora não dispondo de capacidade para a execução. fomecimento ou 
aquisição da totaâídade do objeto. possam fazêalo com relação a ótens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habiiitação adequar~se a essa divisibiiidade 

Ainda quanto ao assunto, vale citar, também, o Acórdão TCU nQ 2.410/2009 - 

Assunto: REGISTRO DE PREÇOS. D.O.U. de 16.10.2009, S. 1, p. 74. Ementaz 
recomendação ao Centro de Serviço de Logística Recife/PE. do Banco do Brasil S.A.. 
para que, em licitações sob a sístemática de Registro de Preços, proceda à anaHse 
maís detída no tocante aos agrupamentos de itens em lotes, de modo a evitar a 
reunião em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladamente ou 
compondo lote distinto, de rnodo a possíbilitar maior competitividade no certame e 
obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, fazendo constar dos autos 
do procedimento o estudo que demonstre a ínviabilidade técnica e/ou econômica do 
garcelamento (¡tem 9.3. TC-014.020/2009-9, Acórdão n9 2.410/2009-Plenárío). 

Após o exame do Edital e do Termo de Referência, constata~se que o critério 
de juígamento escoihido foi o de “menor grego gor ítem". conforme consta do ítem 13.1 do 
Termo de Referência e do preâmbulo do EditaL 

34. Não consta dos autos contudo a 'ustificativa técníca ara a ado ão do crítério 
de ¡'ulgamento, irregularidade essa gue deve ser sanada.
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Á 
Il.10) PESQmSA DE PREÇOS 

35. Com base no art. 39, HL da Lei n9 10.520/2002 C/C o art. 99, § 29, do Decreto n9 

5.450/2005, faz-5e necessária a devida pesquisa de preços. A Admínistraçãa antes de 

qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa que, por estimativa, será 

necessário despender com o objeto contratado. Para tanto, é adequado que a pesquisa seja 

a mais ampla possíveL envolvendo orçamentos praticados por dtferentes fornecedores, 
preços constantes em SRP, dentre outros meios. 

36. No caso de "compra naciona|” o art. 69, § 29, do Decreto n9 798212013 
estabeiece que “o órgão gerenciador gromoverá a divulgação da agão, a gesguisa de 

mercado e a consoiidacão da demanda dos óraãos e entidades da administracão direta e 

indireta da Uniã0, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios". 

37. Acerca dos procedimentos a serem observados na realização da pesquêsa de 

mercado, CUmpre citar orientação do Acórdão TCU nQ 2.170/2007 - Plenári02 

1. A aferição de preços nas aquisições e contratações de produtos e serviços de 

tecnología da informação, no âmbito da Admínistração Púbtica federaL na fase de 

estimativa de preços, no momento de adjudicação do objeto do certame licitatório, na 

contratação e atterações posteriores, deve se basear em vaíores aceitáveis. que se 

encontrem dentro da faixa usualmente praticada peío mercadc em determínada época. 

obtida por meio de pesquisa a partír de fontes díversas, como orçamentos de 

fomecedores. valores adjudicados em licitações de órgãos púbiicos - inclusos aqueles 

constantes nc Comprasnet -. vaiores registrados em atas de Sistema de Registro de 

Preços, entre eutras, a exempío de compraslcontratações realízadas por corporações 

prívadas em condíções idênticas ou semeêhantes àqueias da Admãnêstração Púbiica 
2. Preço aceitáveL a ser consãderado na faixa de preços referida no item precedente, é 

aqueie que nào representa ciaro viés em reiação ao contexto do mercado, ou seja, 

abaixo do limite ínferíor ou acima do maior valor constante da faixa identiñcada para o 

produto ou serviça 
3. A utílização de fontes que não sejam capazes de representar o mercado de 

tecnologia da informação para produtos com certa comptexidade ou serviços 
fomecidos para o setor público ~ como sites na lntemet, incíusive íntemacionais - pode 

servãr apenas como mero indicativo de preço, sem que sirvam os valores encontrados. 
por si sós, para caracterização de sobrepreço ou superfaturamento 

9. Recomenda-se, ainda, a observância à análise efetuada pela Procuradoria 

Geral Federal - PGF sobre a questào, objeto do Parecer nQ 

02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF1AGU, aprovado peio Procurador-Gera! Federal, em sua 

condusãoz 

"I ~ A Administração deve ênstruir todos os autos Ce processos admínistrativos voltados 
à contratação de bens e serviços com pesquisa de preços adequadamente 
parametrizada, ampia e atualizada. que reflita, efetivamente. o preço praticado no 
mercado. 
H - Com o intuito de discipiinar a correta instrução dos autos com a pesquisa de preço 
adequada, é recomendável que a Administração edite ato normativo interno, 
disciplinando os seguintes aspectosz 

a) indicação do setor responsável pela realização da pesquísa de preços; 
b) definição de modelo de formufário de pesquisa de preços que imponha a 

indicação da empresa consultada, com a sua qualificação completa. ramo 
empresarial a que se dedíque, e indicação dos seus sóciosz 
c) determinação de padrão de análise das pesquisas de preços e a

m\
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responsabilidade pela execução deste estudo. 
IH ~ A consuita às empresas do ramo pertinente não deve ser dispensada ou 

substituída pela consulta a preços públicos, mesmo que nas prorrogações ou 
repactuaçõesT 

10. A matéria foi normatizada em âmbito federal pela instrução Normatíva 

SLTUMPOG n° 0512014, alterada peia instrução Normativa SLTUMPOG n° 0712014, a qual 

”dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquísa de preços para a 

aquísiçâo de bens e cantratação de serviços em gera/”. O art. 29 da mencionada Instrução 

Normativa assim díspôs acerca dos parâmetros a serem observados peia adminístração na 

reaHzação das pesquisas de preços, in verb¡s: 

Art. 29 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos seguintes 
parâmetrosz 

I - Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovemamentaís gov. br; 
H ~ pesquisa publicada em mídía especializada, sítios eletrónicos especiaiizados ou de 

domínío amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
IH - contratações simiiares de outros entes púbíicos, em execução ou concluídos nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores 
§19. No caso do inciso l será admitída a pesquisa de um único preço. 
§29. No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a médâa ou 
o menor dos preços obtidos 
§39. A utílização de outro método para a obtenção do resuttado da pesquisa de preços, 
que nãc o disposto no §29, deverá ser devidamente justifícada pela autoridade 
competente 
§49. No caso do incêso lV, somente serãc admitidos os preços cujas datas nâo se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oítenta) dias 
§59( Excepcionalmente, mediante justíficativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fomecedores 
§69. Para a obtenção do resultado da pesquisa ce preços. não poderâo ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessívamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo adminístrativo 

38. No caso em comentc, foi realizada pesquisa de preços, conforme se observa 
da documentação acostada às f!s. 35/41. tendo sido consolidado o Mapa de Apuração de 
Preços (fí. 35 e 161), com base no quai definiu-se o custo total estimado do certame. 

39. Analisando a documentação pertinente, percebe~se que o parâmetro utiiizado 
foi "pesquisa junto ao fornecedores", prevista no inciso IV, da IN SLTVMPOG n° OSI2014. No 

caso, foram obtidas cotações junto a 4 (quatro) fornecedores do ramo, restando a também 
atendida a tradícional exigência do TCU, atuaêmente refletida, a contrariu sen5u, no §59, do 
mesmo inciso, de que sejam obtidas. no mínimo 3 (três) orçamentos. Nada obstante. deve a 

área técnica atentar para 0 quanto previsto no §49, o qual dispõe que somente serão 
admitidos preços cujas datas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

40. Regístre-se que a análise dos preços é matéria técnica, de competência da 
área solícitante, cabendo a esta Procuradoria, quando da análise jurídica, informar os 
parâmetros Iegais e regulamentares que devem ser observados na respectãva pesquisa, 
conforme acima realizadoA 

H.11) DlSPONIBILíDADE ORÇAMENTÁRDA 

41. Relativamente às exígências da legislação financeiro~orçamentária, e em se 
tratando de pregão para registro de preços, aplíca-se, ao caso, a Orâentação Normativa AGU

Õ
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nQ 20, de 19 de abrit de 2009, no sentido de que "na lídtaçâo para Registro de Práas a 
zhdicação da dotação orçamentáría é exígível apenas antes da assinatura do contrato ". 

42. Tal previsão também consta do art. 79, §29, do Decreto nQ 7.892/2013, 
segundo o qual "/Va licitaçâo para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
0rçamentáría, que somente será exrgida para formalízaçâo do contrato ou outro instrumento 
hábi/'. 

43. Por outro Iado, necessário atender o art. 16 da Lei Complementar n9 

10112000, ou justifícar a sua não aplicabilidade ao caso concreto. 

IL12) ANÁUSE PRÉVIA DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS (TERMO DE REFERÊNCIA, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇos E CONTRATO) 

44. O art. 40 da Leâ ng 8.666/93 clc o art. 99 do Decreto n9 7.892/2013 
estabelecem os requisitos mínimos que deverão constar do edital. Consoante o art. 99, o 

edital deve conter no mínimoz 

Art. 99 O edital de Iícitação para registro de preços observará 0 disposto nas Leis nQ 

8.666. de 1993, e n9 10.520, de 2002, e contemplará, no mínímoz 

l- a específicação ou descríção do objeto. que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, Sndusive definíndo as respectivas unidades de medida usua§mente 
adotadas; 
il - estimativa de quantidades a serem adquirióas peío órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
m _ estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não particípantes, 
observado o disposto no § 49 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir 
adesões; 
KV - quantidade mínima de unídades a ser cotada, por item¡ no caso de bens; 
V - condições quanto ao iocaL prazo de entrega. forma de pagamento, e nos casos de 
sewiços, quando cabíveL freqüência, períodicidada característícas do pessoaL 
materiais e equipamentos a serem utílizados, procedimentos, cuidados. deveres. 
disciplína e controies a serem adotados; 
Vl - o prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VH - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VHI - modelos de planílhas de custo e minutas de contratos, quando cabíveh 
IX - penalãdades por descumprímento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

Xl - realização períódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade 

45. Examinando os autos, verífica~se que o edital atendeu aos requisãtos acima. 
Vale notar que alguns itens encontram~se previstos somente no Termo de Referência. 
Contudo, tendo em vista que o Termo de Referêncía faz parte do EditaL como Anexo $, 

entendemos que tak previsão não acarreta irregularidade 

46. Nada obstante, algumas recomendagões fazem-se gertinentes, como segue: 

a) ltem 3.1.3 do EditaL Referído item trata da possibilídade de participação 
de empresas reunídas em consórci0. Embora as condições previstas nos 
respectivos subitens estejam, de forma geraL adequadas às normas 
aplicáveis, sugere~se a reaiocacão do item 3.1.3 como item 3.2, bem como 

F/_
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b) 

C) 

a sua restruturagão e reformulação, de forma que restem mais claras as 

condições e vedações exigida5, bem como distinguindo-se as condições 

específicas aplicáveis ao consórcio daquelas exigidas de todos os 

partícipantes, na seguinte formaz 

3.2. É permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, observada as 

seguintes condiçõesz 
3.2.1. [Atual¡tem3.1,3.1] 

3.2.1.1. [Atualitem 3.J.3.2.6j 
3.2.1.2. É vedada a particípação simultânea de empresa integrante de 
um consórcio, de forma isolada ou compondo outro consórc¡0, neste 
mesmo lote ou, havendo apenas um lote, no certame licitatória 
3.2.2.3. Todas as empresas integrantes do consórcio devem pertencer 
a ramo de atividade econômica compatível com o objeto hcitado, 
comprovado pela díscriminação das respectivas atividades no objeto 
socia¡, expresso no Estatuto Social ou Contrato Social de cada uma das 
consorciadas. sem prejuízo das informações constantes de bancos de 
dados das Juntas Comerciais, e das Fazendas Federais, Estaduais e 

Municípais, bem como do enquadramento das atividades junto ao 

Cadastro Nacionai de Pessoas jurídicas » CNPJ. 

3.2.2. As empresas consorciadas deverão apresentar, além dos demais 
documentos exigidos no presente EditaL compromisso de constituição do 
consórcío, por escritura públíca ou documento particular registrado em Cartório 
de Regístro de Títuios e Documentos, com indicação da empresa líder, bem 
como a participaçãa as obrigações e a responsabíiidade solêdána de cada 
consorciado peios atos pratâcados por qualquer deies, tanto na fase üa licitação 
quanto na cie execução do contrato deia eventuaimente decorrente 

342.2.1. Compete à empresa índicada como Iíder, sem prejuízo de 
outras obrigações prevístas neste EditaL nos documentos dele 
decorrentes, ou na Iegíslação apiícáveL a coordenação do objeto e 

representação do consórcio perante a contratante, indusive peta 
apresentação da garantãa exígida, sendo responsável peta obtenção da 
senha de acesso junto ao Provedor do Sistema, bem como pela oferta 
dos tances, durante o certame, em nome do consórcía 
3,2.2.2, [Atua/item 3.1.3.2.3] 

3.2.3. lAtual item 3.1.3.2.4] 
3.2.3.1. Mtuafítem 3.1.3,2.5] 
3.2.3.2. [Atua/ item 3.1.3.2.10] 

3.2.4. A constituíção definitiva do consórcio deverá ser concluída anteriormente 
à celebraçâo do contrato, devendo o respectivo o instrumento de constituição, 
devádamente registrado junto ao órgão competente, ser apresentado ao FNDE 

como condição à assinatura do instrumento contratuaL 
3.2›4.1. Do instrumente de constêtuição de consórcio deverão constar 
todas as disposições exígidas pela Lei n° 8.666/93 e pelo presente 
EditaL 
3.2.4.2. O prazo de duração de consórcio deve ser compatível com o 

prazo de conclusão do objeto iicztado. até sua aceitação definitiva. 
3.2.2.1. Do instrumento de constituição de consórczo deverá constar 
prevísão de que a constituiçáo ou composição do consórc¡o não será 
alterada, salvo quanto à sua Hderança. restrita às empresas que o 
compõe, e desde que previamente submetido à aprovação do FNDE 
visando manter válidas as premissas exagidas para habilitação do 
consórcio originaL 

ltem 5.1 do EditaL Atentar para a indicação da data limíte para 
impugnação do editaL 

ltem 6 iDa HabilitagãoL Tendo em vista a autorização para a participação 
de consórcios, sugere«se incluir, no Item 6, prevísão de que, ”quando se 
tratar da participaçâo em consórcio de empresas, a documentação de 
habilitaçâo de verá ser apresentada pelo consórc¡o, Ibdivídualmenta para 

(\/
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a) 

d) 

JÃZ
f 

cada uma das empresas consorciadas, sendo que a auséncia da 
documentação pertinente a qualquer delas implicará na inabmfaçâo do 
consórcio como um toda sem preíza da documentaçáo espedfica 
exigida desta nos termos pre vistos no presente Edita/”. 

Item 14.1 e 14.2. (e subitens) do EditaL Os referídos itens dizem respeíto 
às defínições dos órgãos integrantes do processo licitatório, bem como da 
adesão à ata, de órgãoslentidades não particípantes. Entendemos que 
tais defínições devem constar de capítulo próprio no início do Edital 
gCagítulo BL visto dizer respeito ao próprio certame Hcitatórío para 
regístro de preços, e não apenas à ata em si considerada. Dessa forma, 
sugere-se que tais itens sejam objeto de capítulo próprio, no início do 
edital (como aiiás, constam de minutas recentes encaminhadas a esta 
Procuradoria) denomínado "3. DOS ÓRGÃOS PARTIClPANTES E NÃO 

PARTtCiPANTES DO PROCESSO", corrigindo a numeração (e as referências!) 
nos demais díspositivos do item 14 do EditaL Ademais, parece~nos que as 
defmições devem se Eimitar àquelas utilêzadas no Edital, qual sejam, 
órgãos gerenciador, fomecedor e órgãos participantes e não 
participantes, excluindo-se, assim, os agentes referidos nos (atuais) itens 
14.1.5, 14.1.6 e 14_7 (lembrando que estamos a nos referir tão somente 
às definâções do Editaí, e não do Termo de Referência. as quais estão 
perfeitamente condizentes). Por fim, a definição de órgãos não 
partícípante deve ser corrígída, bem como o (atua¡) item , como segue: 

3. SOS ÓRGÃOS PARTICEPANTES E NÃO PARTICIPANTES DO PROCESSO 
3.1. Sâo integrantes do processoz 

3.1.1. Órgão Gerenciadorz [ repetár a redação do (atual) item 14.1.1.] 
3.1.2. Fomecedorz írepetir redação do (atua!) êtem 14.1.2.3 
3.1.3.Órgãa Partêcêpante: [ repetêr ç redação do (atuaã) ítem 14131 
3.1.4, Órgão Nâo Particãpantez Qrgão ou entidade da Administração 
Pública que, não quaüficado como Orgão Participante. faz adesão à Ata de 
Registro de Preços, na forma do item 3.2. 

3,2. íRepetãr a redação do Etem l4.2, com as seguíntes alteraçõesz excluir a 

expressão 'NÃO PARTãCIPANTESZ (já que são esses justamente os regulados no 
dispositivo), bem como substituir a expressão “não tendo participadq dos 
procedimentos inicíais da 1ícitação", por "não qualifícado como Orgão 
Participante" (...)J. 

ltem 14.3 a 14.8. do EditaL Recomendase a realocação dos itens entre s¡, 

de forma a melhor esclarecer o procedimento descrito nos itens 
mencionados, da seguinte forma os itens serão numerados, já ievando em 

conta realocação dos (atua¡5) ítens 14.1 e 14.2, acima recomendada e a 

aqui proposta: 

14.1. [ incluir redação do (atua/) item 14.4, e subitensj 
l4.2. [ lncluír redação do fatua/) item l4.3, e subitensj 
14.3. [ lnciuir redação do (atua/) item J4.5, excluind0-se o fatual subitem 14.5.1) 

14.4. [ Induír redaçáo da (atua/) item 14, 7j 
14.5. [ lnduir redação do (atua/) subitem 14,5.J] 

14.5.1, [ lncluir redação do (atua/) item Z4.6, comgindo a referéncia aa ltem 
14.2 para - acaso acatada a recomendação acima realizada, para item 32. ] 

1446. [ lncluír redaçâo do (atua/) ftem 14.8, atentando~se para a observação 
realizada no item "c", abaixoj 

[\/ 
14.7. [ lncluir redação do (atual) item 14.12]
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e) Itens 14.8 e 17 do EditaL O item 148 (que veda a modificação dos 

quantítativos estimados) está conflítante com o item 17 (que autoriza, 

justamente, a supressãolaumentos dos mesmos quantitativos). Deve a 

área técnica corrigir o eguívoco. 

f) ltens 14.9 a 14.11 do EditaL Substituir tais itens por um capítulo específico 

denominado ”Da Contratação com Fornecedores", para o qua! sugere-se a 

seguinte redação, constante da minuta padrão elaborada pela AGUz 

"15. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

15.l. A contratação com 0 fomecedor registrado. de acordo com a necessidade do 

órgão ou entidade, será formalizada por intermédio de instrumento contratua!, na 

forma da minuta constante do Anexo IH « Minuta de Contrato ou, quando cabíveL 
mediante emíssão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento simílar. conforme disposto no artigo 62 da Lei n9 8.666. de 
1993. diretamente entre os interessados e os fornecedores. 
15.1.1. As condições de fomecimento constam do Termo de Referência e da Ata 
de Registro de Preços, e poderâo ser detalhadas, em cada contratação especíhca 
no respectivo pedido de contratação. 
15.2. O órgão convocará a fomecedora com preço registrado em Ata para. a cada 
contratação, no prazo de XX (XXXX) días úteis [obs.: inctuir um grazoL efetuar a 

retírada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente. ou assinar o Contrato, 
se for o caso. sob pena de cecair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edítal e na Ata de Registro de Preços~ 
15.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justíficada do fornecedor e aceita pela Admínístração. 
15.3, Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho. a 

Contratante realãzará consulta on line ao SICAF, para ãdentifícar possível proibição 
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação, bem como ao Cadastro Informatívo de Créditos nãc Quitados ~ CAD!N, 
cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
15.4. Os contratos deverão ser assinados no prazo de vaildade da ata de registro 
de preços. 
15.5. A existência de preços registrados não obriga a Admínistração a contratar, 
facultando-se a realização de Hcitação para a aquísãção pretendãda assegurada a 

preferência do fomecedor registrado em ígualdade de condições“_ 

47. No que toca ao Termo de Referência, à Ata de Reqistro de Precos e ao 

Contrato, recomenda-se o quanto seguez 

a) ltem 7.1.5 do Termo de Referência. Sugere-se incluir ao final da sentença 
a previsão de que 0 registro poderá ser também cancelado nas hipóteses 
do Decreto n° 7.892/13_ 

b) Item 7.3 do Termo de Referência. lnc§u¡r. ao finaL "atendidos os requisitos 
legais e normativos aplicáveis". 

C) ltem 11 do Termo de Referência gSangões AdministrativasL Considerando 
(¡) a necessídade de padronização das dáusulas sancionatórias, 
constantes do editaL da ara de registro de preços e do contrat0; (ii) que, 
visando tal padronização, vem sendo realizadas diversas discussões com 
a CGCOM e área técnicas envolvídas; (iií) que, conforme procedimento 
intemo do FNDE, a elaboração do termo de referência e dos documentos 
técnicos relacionados (como, no caso, o cademo de informações técnicas) 
são de atribuíção das respectivas áreas solicitantes, e os demais 
documentos pertinentes ao procedímento licitatório em si (mínutas de 
editaL ata e contrato), por aquela área adminístrativa (CGCOM); sugerezà 
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que o termo de referência límite-se a remeter~se aos demais 
ínstrumentos, deixando~se a estes o detaãhamentos das diversas sanções, 
elaboradas conforme as obrigações a que se reiacionem Assim sendo, 
sugere-se a seguínte redação ao ítem em epígrafe (eventuais 
observações às respectivas sanções serão comentadas em itens 
específicos): 

"11.1. As sanções administrativas cabíve¡s, relatívas ao descumprimento do 
procedimento Hcitatório, bem como das obrigações decorrentes da assinatura da 
Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s) contrato(s) serâo fixadas pe|o 
Edital e peias respectivas minutas da Ata de Registro de Preços e Contrato 
Administrativo, anexas àquele". 

ltem 5.1 da Ata de Reqistm de Precos. 

(a) No inciso IL há previsão de multa moratóría, no percentual de 0,5% a 

5%, calculado pro rata díe (por dia de atraso), até o Iímite de lO (dez) 
dias. A esse respeito, aigumas considerações fazem-se necessárias. 
Prímeiramente, percebe~se que a não há determínação sobre o crítério a 

ser considerado para a fíxaçào do percentuaí (a|íquota) aplicáveh o que 
ãmplica, a nosso sentir, em possibilídade de nulidade da disposição, uma 
vez que se estaria deixando à própria Administração a fixação 
discricionária do vaíon ferindo o princípio da tipicídade e Iegaiidade, 
apiicável às normas sancionatórêas No maís. percebe-se que a fixação do 
percentual máxímo poderia tevar à desproporcâonalidade da sanção, 
conforme a hipótese concreta (passados 10 dias se estará com multa de 
mora de 50% do vaíor da obrigação inadimplêda, sendo ainda possível 
ultrapassar~se tai var, acaso se opte peia continuidade da sanção. como 
facuttado peão dispositivo), ferindo também o devído processo legai 
substantivo. Nada obstante, considerando as discussões mantidas entre 
este órgão e a área adminéstratêva, sabe-se que tai intervalo percentuai 
tem por objetivo se evítar multas irrisórias, com a sua consequente 
inequídade já que os valores contratados são variáveis conforme o 

certame Levando-se em consideração taís fatos, parece-nos que tal 
difícuídade deve ser superada a partir do exame do caso concreto, 
estabeiecendo a área administrativa sanções de mora em percentuais 
condizentes com o objeto e o montante Hcitada Em outros termos, o 

percentual aplicável deve ser fixado, a princípio, caso a caso, conforme a 

contratação pretendída. Para tanto, deve-se ter em mente que a sanção 
diz respeito tão somente a irregutaridades decorrentes do vínculo 
existente a partir da assínatura da ata, e não de obrigações contratuais 
assumidas pelos fornecedores perante os interessados e partícipantes, ou 

relacionadas ao procedimento Hcitatórío, objeto de sanções específícas, 

previstas no edital e no contrato. 
(b) Seja como for, entende-se a previsão não pode ser mantida nos 

termos especifãcados, haja vista estar relegando à administração a 

discricíonariedade de fixação do percentual, bem como a potenciaã 

desproporcionalidade da sanção abstratamente prevista em percentual 
máxímo, recomendando-se sua alteraçãa 
(c)Sugere-se, assim, a fixação de percentuai único, levando-se em 

consideração o período de incidência (ao mês. ao dia ou outro parâmetro), 
atentando-se para a sua proporcíonalidade.. Havendo diferentes graus de /\
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obrígações cujo atraso se pretenda mais danoso, possíveL ainda, em 

tese, a fixação de uma multa de mora gerah e multas de mora em 

percentuaís ou em periodicidades distintos, para hipóteses 

especifícamente previstas. Por fim - e ainda que não seja tecnicamente o 

recomendável -, decídíndo-se pela manutenção de previsão de percentuaâ 

máximo e mínimo, recomenda~se que (¡) haja previsão de um timite 

máximo totai (Hmite percentual máxímo) para a sançãc. e (ií) o intervalo 

percentual seja reduzido à valores razoáveis (atualmente, o intervaio - de 

0,5% a 5% é por demasiadamente amp!o), de forma a reduzír a 

discricíonariedade da AdministraçãoL Note-se que há notícias de 

licitações em que se previu a fixação de intervalos percentuais, indusive 
no âmbito da própria AGU (assim se fez, por exemplo, o Pregão Eletrônico 

29/2015-AGU), mas deve-se ter em mente que tal expediente, contudo, é 

passíve¡ de questionamento, conforme exposto acima. 

48. Ressalte-se que a versão encartada no Anexo l do Edital deverá refletir aquele 

que venha a ser aprovado peia autorídade competente, sem prejuízo das alterações acãma 

recomendadas. Ademais, 0 Termo de Referência deverá ser condízente com os termos do 

Edital e do Contrato, pelo que, dado as observações acima realizadas, seja conferida sua 

adequação, naquilo em que limite-se a repetir os termos do EdítaL Por fim. reíteramos que, 

tendo em vista a natureza eminentemente técnica do Termo de Referência, a presente 

anáâíse jurídica limitounse ao exame de seus aspectos jurídico-formais e procedimentaís, 

sem adentrar~se em seu conteúdo, salvo quando expressamente mencêonada 

m. CONCLUSÃO 

49. Díante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público 

quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato admmistrativo, opinase peia 

aprovação da minuta do editai e seus anexos. desde que atendidas às recomendações 

constantes deste parecer. 

À consideração de Vossa Senhoria 

Brasíiia, 18 de julho de 2015 WW 
ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO 

Procurador Federaí 
SIAPE 1227376 
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